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O QUEÉ O ECA?
É. o Estatuto da Criança e do
Adolescente (Lei Federal g.069/90),
que assegura com absoluta prioridade
os Direitos Fundamentais ao segmento
infanto-juvenil corno o direito à Vida eSaúde, Liberdade, Respeito,
Dignidade, convivência Familiar e
Comunitána, Educação, CultuÍâ,
Esporte e Lazer, Profissionalizaçâo e
Proteção no Trabalho.

OFICINAS TEMÁTIC,,TS

o Lazer lLudicidade

o Moradia

o Cultura

. Maloridade Penal

o Discriminação

o Violência

o Divulgação do ECA

e Educação

o Família

e Profission alizaÇão

o Protagonismo Juveni!

o Esporte

ô Alimentação

Âío ato da inscriçãoesco lha a oficina
temáttca que iacê quer part,ieipar

ESCOLHA DE DELEGADOS
,\s crianças e adolescênter,, da I

']onferênciâ Lúdica Ftegie,':a! 'c* são
lvlateus escolherão seus" dólegados para a i,

u')onferência Regional dos Direitos da
tlriança e do Adolescente de São Mateus
riue será realizada no dia 14/06. - gh às
'l 3hs na EMEF Rocngo Mello F. de
r\rdrade.

PROGRATUTAçÃO _O7to6

8,,'! - Çadastrannentc/café da fvlanhã

9, I - Abertura Sole.;-ie

9it30 - Aprovação do Reginnento tnterno da
I t)üíxferêncra [-u.jüca

1, jii30, - irríclc das oficlrras TeriiáÜces

tr: n - !-enche I Apresenta@es Gulturais

''! : .130 - Mini-Flenárias por oficinasTi,rnáticas / Escolhas cte DelegaCos

' 1i', - Lanche da Tercle

1§,130 - Apresentação das oficinas
T€,'rtáticas na ptenánra

17r - Encenannento - show cultural

QUAL O OBJETIVO DA
CONFERÊNCN LUDICA?
Discutir com a sociedade rocal de são
Mateus a atual situação das crianças edos adolescentes e apontar
perspectivas das Políticas púbricas de
Proteção Integral para os próximos z
anos, visando a construÉo da paz por
meio de um projeto de vida sem
violência para as nossas crianças e
jovens.

PORQUÊ AS CRIANçAS E
ADOLESCENTES DEVEM
PARTICIPAR?
A Conferência Lúdica é um espaço
privilegiado de discussão e reÍlexáo
sobre a realidade das crianças e
adolescentes. Nesse sentido, sua
participação é de fundamental
importância em todo processo,
contribuindo de forma significativa para
fazer valer seus direitos previstos no
ECA.



REGIMENTo INTERNo DA I coNFERÊtucn lúorce REGToNAL Dos DtRElros DA
cRrANçA E Do ADoLEScENTE oe sÃo MATEUS.

Capítulo I - Da realização da I Conferência Lúdica Regional dos Direitc da Criança e do
Adolescente de São Mateus:

Artigo 1o - A I CONFERÊNC|n LUDTCA REGIONAL DOS DIREITOS Dr\ CRIANÇA E DO

ADOLESCENTE DE SÃO MATEUS realizar-se-á no dia 07 de Junho de 2003, das 8:00 às
17:00, na Escola Estadual ProP João Camargo, Rua Ângelo de Cândia, 2868 - São Mateus -
São Paulo/SP.

Parágrafo Único: O tema da I Conferência Lúdica Regional dc Direitc da Criança e do
Adolescente de São Mateus é "Pacto pela PAZ" - Uma construção Possível, sendo o Lema
Protagonismo tnfanto^Juvenil, contemplando as diretrizes do Conselho Nacional dos Direitc
da Criança e do Adolescente (CONANDA).

Artigo 20 - A Pauta da I Conferência Lúdica Regional dos Direitos da Criança e do Adolescente
de São Mateus deverá cumprir, as seguintes etapas:

a) Credenciamenb;
bi Abertura Solene;
cl Aprovação do Regimento tnterno;
d) Oficinas Temáticas;
e) Mini-plenárias e indicação de Delegadc e Delegadas para a lll Conferência Lúdica

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente da Cidade de São Fàulo e para a
I Conferência Regional dos Direitc da Criança e do AdolescenE de Sáo Mateus;

D Apresentação dos grupos em plenária;
g) Aprese'ntação dos Delegadc e Delegadas para referendo da plenária;
h) Encerramento.

Clapítulo ll - Do objetivo Geral

Artigo So -, A I Conferência Lúdica Regional dos Direitc da Criança e do Adolescente de São
Mateus terá como objetivo geral: envolver a sociedade local de São Mateus e promover um
processo propositivo e participaüvo atendendo o Estatuto da Criança e do AdolescenE por
meio da mobilização social pela infância e adolescência na construção pcsÍvel do pacto pela
paz (Resolução CMDCA/SP @/2003, DOM 29lOSlO3).

Capítulo lll - Dos Objetivos Específicos

AÉigo 40 - A I Conferência Lúdica Regional dos Direitos da Criança e do Adolescente de São
Mateus terá como objetivos específicos: l

I - Fortalecer o protagonismo intanfo-juvenil na região de São Mateus, contribuindo com a
construçào Co pacto pela paz, através de oficinas temáücas com os seguintes eixos:

a)Lazerlludicidade
C)Maioridade Penal
g)Divuigação do ECA
j) l' rofi ss ion al ização

b) Moradia
e) Discriminação
h)Educação
l) Protagon ismo Juven i I

c)Cultura
0 Violência
i)Família
m)Esporte Alimentação

ll - Discutir com a sociedade local de São Mateus a atual situação das crianças e dc
adolescentes e apontar perspecüvas das Políücas Públicas de Proteção lntegral para os
proximc 02 anc, visando a construção da paz por meio de um projeto de vida sem violência
para as nossas crianças e jovens.



lll - Eleger Delegadc e Delegadas para a lll Conferência Lúdica Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente da Cidade de São Paulo (11lO7tO3) e para a I Conferência Regional
dos Direitc da criança e do Adolescente de são Mateus (14106/03).

Gapítulo lV - Dos Participantes:

Artigo 50 - São participantes da I Conferência Lúdica Regional dg§ Direitos da Criança e do
Adolescente de São Mateus:

| - os delegados e delqgadas para a lll - conferência Lúdica Municipal dos Direitos da Crian çae do Adolescente da cidade de São paulo e para a I conferência Regional dos Direitos daCriança e do Adolescente de São Mateus, serão indicados nas Mini-Plenárias e referendadrena Plenária Geral, respeitando o critério de estabelecido pelo CMDCA/SP,sendo 01 Delegado pe1l,â cada 10 participantes ?VJ L
Capítulo V- Do Credenciamento

AÉigo 70 - c credenciamento de .todos os participantes será feito na Recepçãc da Iconferência Lúoica Regional de Direitc da Criança e do Adolescente de são Mateus.

Parágrafo Único: os observadores e convidados poderão ser inscritc durantb todo o período

Artigo 8o - A comissão-organizadora trabalhará democraücamente em grupos para garantir odesenvolvimento das oficinas, infra-estrutura, oivurgaiáo,-il;;;;j;ãl'" a etaboração de umrelatórlo que será apresentado na I confeiência-ffegiánat aos'ôireitos .da criança e doAdolescente de são Mateus e na lll conferên"à uuoi"" iarnúpãr ao-"'bir"itos da criança e doAdolescente da cidade de São paulo.

Capítulo Vlt - Oisposições Gerais

Artigo 90 - os casos não previstos_neste Regimento serão encaminhados a Comissãoorganizadora da I confeÉncia Lúdica n"gion"i ããj-oir.eitos a" ciiüa e do Adolescente dr.,são Mateus, que encaminhará para deribelaçáà aa Érenaria Gerar.

a) crianças e Adolescentes representantes dc diveç_os segmentc e organizações que

ã||ilràH5".?'Y\fr,ij*"3|tT.#ffio oe são Mateus, inscritoãate á=-ren ao

b) educadores (as) dos programãé, projetes, serviços e escolas da região de São
Mateus.

c) autoridades;
d) observadores;
e) convidados.

Artigo 60 - Da eleição de Delegadc e Delegadas:

a\,
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